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Executa as leis.
Na União é representado
pelo Presidente da República; 
no Estado é representado
pelo Governador; e no
Município pelo Prefeito.

No Estado, a Segunda Instância 
é representada pelo Tribunal de 
Justiça do Estado que é para 
onde vão as  causas de interesse
do Município ou do Estado.  
No Município, o órgão de Primeira 
Instância do judiciário estadual é 
o foro local representado pelo 
juiz singular.

Julga e aplica as leis. Na União, é 
representado pelo Supremo 
Tribunal Federal, órgão de 
última Instância, que trata das 
ofensas à Constituição – e o 
Superior Tribunal de Justiça, 
órgão de Terceira Instância – 
que trata das questões afetas às 
Leis Federais.
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Câmara de Vereadores.
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O vermelho, que

Município.

;

e a naturalidade
dos nativos, seus

primitivos 
habitantes; uma 

sugestão de 
harmonia na 

família 
pontenovense.
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São os vereadores que aprovam 
as leis a serem aplicadas no muni-
cípio, propostas pelo Executivo 
e pelos próprios vereadores, me-
diante projetos de leis.

,
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A Câmara Municipal de Ponte 
Nova está aberta ao público para 
o acompanhamento dos trabalhos 
em Plenário e visitação de suas 
instalações. A participação popular 
no Poder Legislativo Municipal 
está prevista na Lei Orgânica, e 
acontece através da apresentação de 
projetos de lei de iniciativa popular, 
comparecimento às audiências 
públicas, presença nas votações em 
plenário e manifestações na Tribuna 
Livre mediante inscrição prévia.

Atendimento ao público 
De 12h as 18h, de segunda a sexta-feira.

Reuniões Plenárias
Os interessados podem participar, toda 
segunda e quinta-feira (a partir das 18 
horas), ou assistir ao vivo pelo canal 
youtube.com/camaradepontenova ou pela 
página da Câmara no Facebook.
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O que é Câmara Municipal?

A Câmara Municipal é o órgão 
público que exerce o Poder Le-
gislativo nos municípios brasilei-
ros.

Como é formada a Câmara Mu-
nicipal?

A Câmara Municipal é formada 
por vereadores, eleitos pela po-
pulação, para um mandato de 
quatro anos. Eles são os repre-
sentantes de todos os morado-
res do município.

Quantos vereadores tem Ponte 
Nova?

A Câmara Municipal de Ponte 
Nova é composta por 13 verea-
dores.

Como se define o número de 
vereadores?

O número de vereadores dos 
municípios, segundo o artigo 29, 
IV, da Constituição Federal, é de-
finido proporcionalmente à po-
pulação, entre um máximo de 9, 
para cidades de até 15 mil habi-
tantes, e um máximo de 55, para 
cidades de mais de 8 milhões de 
habitantes.
Ponte Nova, com aproximada-
mente 60 mil habitantes, pode 

ter até 15 vereadores, que é a 
quantidade máxima permitida 
para cidades com mais de 50 mil 
e até 80 mil habitantes; 
No entanto, a Câmara de Ponte 
Nova optou por número menor, 
tendo atualmente 13 vereadores.

Onde se localiza a Câmara Munici-
pal de Ponte Nova?

A Câmara Municipal de Ponte Nova 
está localizada na Av. Dr. Cristiano 
de Freitas Castro, 74, Chácara Vas-
concellos, próximo ao terminal 
rodoviário.
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Como é definida a organização 
da Câmara Municipal?

A organização da Câmara Munici-
pal obedece às normas da Lei Or-
gânica Municipal e de seu Regi-
mento Interno.

O que é Regimento Interno?

Regimento Interno é um conjunto 
de regras que visam a disciplinar a 
organização, o funcionamento e 
as funções de um órgão colegiado, 
isto é, composto por diversos inte-
grantes.
O Regimento Interno da Câmara é 
uma resolução que dispõe sobre a 
composição e as competências 
dos principais órgãos da Casa, 
sobre as suas reuniões e sobre o 
processo legislativo.

Como é constituída a estrutura 
funcional da Câmara Municipal?

Os principais setores legislativos 
da Câmara Municipal de Ponte 
Nova são: o Plenário, a Mesa Dire-
tora e as Comissões Parlamenta-
res.

O que é Plenário?

O Plenário é integrado pela totali-
dade dos vereadores. É por meio 
dele que a Câmara se manifesta, 
aprovando ou rejeitando projetos 
de leis e outras matérias. É o órgão 
deliberativo por excelência.

Criada em 2016 e inaugurada em 
2017, a Escola do Legislativo da 
Câmara de Ponte Nova tem os 
seguintes objetivos:

• Oferecer aos vereadores suporte 
conceitual e treinamento para a ela-
boração e interpretação de leis e 
para o exercício da função de fisca-
lização, bem como capacitação de 
natureza técnico-administrativa, 
pertinente às atividades do Poder 
Legislativo em geral;

• Propiciar aos servidores da Câmara 
Municipal de Ponte Nova a possibili-
dade de complementar e aprimorar 
sua qualificação profissional nas 
suas atividades de suporte técnico- 
administrativo;

• Desenvolver programas de ensino e 
de capacitação nas atividades do 
legislativo abertos ao público, obje-
tivando a integração da Câmara Mu-
nicipal de Ponte Nova à sociedade 
civil organizada e aos órgãos públi-
cos.
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